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TERMO ADITIVO Nº 04.699.16.22

SEXTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE SEGURO TOTAL
PARA VEÍCULOS, COM
COBERTURA CONTRA ACIDENTES
E DANOS CAUSADOS PELA
NATUREZA, BEM COMO
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, EM TODO
O TERRITÓRIO NACIONAL QUE
ENTRE SI, FAZEM A JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM
SÃO PAULO E A EMPRESA GENTE
SEGURADORA S.A.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, com sede na Rua Peixoto Gomide nº 768, Jardim Paulista, na cidade de
São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 05.445.105/0001-78, neste ato representada pelo Juiz
Federal Diretor do Foro, ao final identificado, ou pelo Juiz Federal Diretor do Foro, em
exercício, ao final identificado, designados pelo Ato nº 7779, de 02 de março de 2020, pelo
Ato nº 7813, de 05 de março de 2020, e pelo Ato nº 10361, de 13 de janeiro de 2022, ou pelo
Ato nº 10665, de 21 de março de 2022, todos da Presidência do Egrégio Conselho da Justiça
Federal da Terceira Região, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa GENTE SEGURADORA S.A., estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto n°
450, Bairro Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 90020-060, inscrita no CNPJ
sob o n° 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo SenhorMARCELO WAIS,
Procurador, portador da Cédula de Identidade RG nº 7009036166 SSP/RS, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 632.005.380-15, doravante denominada
CONTRATADA, têm, entre si, acertada a celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato
nº 04.699.10.18, decorrente do Pregão Eletrônico nº 072/2018, Processo SEI nº 0024828-
64.2018.4.03.8001, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e
alterações, sujeitando-se os contratantes aos ditames dessa Lei, da Lei nº 10.520, de 17/02002,
do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e da Instrução Normativa n. 5, de 25/05/2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), e mediante as cláusulas e
condições a seguir especificadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo ao Contrato nº 04.699.10.18, de seguro total para veículos, com
cobertura contra acidentes e danos causados pela natureza, bem como assistência 24 horas,
em todo o território nacional, tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato originário e de seus aditamentos pelo período de 12 (doze) meses, conforme
solicitação do Núcleo de Segurança Institucional, contida na Informação nº9114210/2022 -
SUFR, com autorização do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro (doc. nº
9116100), nos autos do Processo SEI nº 0024828-64.2018.4.03.8001

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

1- Pelo cumprimento do objeto deste Termo Aditivo, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor total de R$91.669,45 (noventa e um mil, seiscentos e sessenta e
nove reais e quarenta e cinco centavos).

2- O preço ofertado deverá abranger o valor do prêmio líquido total, já deduzidos os
descontos e acrescido do custo da apólice, correspondendo, portanto, ao custo total da
contratação do seguro.

3- O preço ofertado deverá ter alíquota zero de IOF, nos termos do art. 2º, § 3º do Decreto nº
6.306/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução deste Termo correrão por conta do Programa de
Trabalho nº 168312, Fonte nº 0100000000, no Elemento de Despesa nº 33.90.39.69 -
Seguros em Geral, conforme Nota de Empenho Reforço nº 2022NE000705, de 10/10/22, no
valor de R$91.669,45 (noventa e um mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e
cinco centavos), que, no decorrer do exercício, poderá ser alterada por anulações ou
reforços, conforme o caso, em função do nível de execução das despesas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Em decorrência do disposto na Cláusula Primeira deste Instrumento, o prazo de vigência
contratual fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 15/11/2022, sendo
sua eficácia condicionada à publicação de seu extrato no Diário Oficial da União e no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em cumprimento ao que dispõe o art. 61,
parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993 e atualizações.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições constantes do Contrato originário e
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de seus aditamentos, cujos teores não sejam conflitantes com este Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

As dúvidas e questões oriundas da execução deste Termo Aditivo serão dirimidas no Foro da
Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo - 1ª Subseção Judiciária.

Assim, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Instrumento em meio
eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, através do Sistema Eletrônico
de Informações da CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Caurel, Assessora de Licitações e Contratos , em
20/10/2022, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente porMarcelo Wais, Usuário Externo, em 26/10/2022, às 13:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente porMarcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa
da SJSP, em 26/10/2022, às 14:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente porMarcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da
Seção Judiciária de São Paulo, em 26/10/2022, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 9192659 e o código CRC 5AD43C30.
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